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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 23/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº35/2009.
Denomina como “ANTONIO SILVA BENEVIDES” a nova Escola Municipal do Bairro Recanto das Águas, localizada na Avenida dos Bandeirantes, nº 422, nesta cidade e dá outras providências.
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:
 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 35/09, de autoria do Poder Executivo, a saber:
Art. 1º - Fica denominada como “ANTONIO SILVA BENEVIDES” a nova Escola Municipal do Bairro Recanto das Águas, localizada na Avenida dos Bandeirantes, nº 422, nesta cidade de São Pedro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Pedro, 29 de maio de 2009.

Luiz R. Azzini
Presidente da Câmara
                        Henrique Jesus Ramos da Silva                                    Alex Siloto

                                   1º Secretario
                                                     2º Secretario
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José Tadeu Azzine
Diretor            
Pça Adolfo Bonifácio Bragaia, 846 – Centro – São Pedro – SP – Cep.13520-000 Fone: (19) 34811395  E-mail: secretaria@camarasaopedro.sp.gov.br   Site: www.camarasaopedro.sp.gov.br


